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LEI N. o 1068/90

DArA: 28.06.90
SÚMULA: lnclui o Parágrafo único no Artigo 2ºda

Lei Municipal nº 544/73, de 8 (k ()utu-
bro de 1973,' e altera redaç~o do § 2º
do artigo 3ºda Lei Municipal nv 709/80 de
23 de junho de 1980 e dd ou t.r as p rov i(f~
cias.

A Câmara Municipal de Coronel-Vivida, Estado do
~~aná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica incluido o parágrafo único
artigo 2º da Lei Municipal nº 544/73 de 8 de outubro de 1973,com a

:~~uinte redação:
"Art. 2º) - .
Parágrafo Único - Para renovação da licen-

__ exigir-se-á que o veiculo a ser utilizado seja do ano de fabricaç~o
_ rresponte, no máximo, a um dos 10(dez) anos anteriores ao da licença
~ ser concedida.

Art. 2º) - Fica alterado o § 2º do
_; da Lei Municipal nº 709/80 de 23 de junho de 1980, que passa
- rar com a seguinte redaç~o:

artigo
a vi.-

"Art. 3º) - .
§ 2º - Para concessão de novas licen-

:~s, exigir-se-a que o ano de fabricação de veiculo corresponda, no má
_~o. a um dos 7 (sete) anos anteriores ao de licenciamcnto, com ampl~
_storia por emprensa especiallizada ou pelo brg~o competente determi-

-~do pela Prefeitura.
Art.3º) - Esta Lei entra em vigor na data

sua publicaç~o, revogadas as disposiç6es em contr~rio, e especial-'
-~nte a Lei Municipal nº 737/81 de 30 de junho de 1981.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cor0nel'
"_vida, Estado do paraná, aos vinte e oito (28) dias do m~s de junho'
_~ ano de 1.990, 102ª da República e 35º do Municipio.
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